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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

ACÓRDÃO
Apelação Cível Nº 0025813-95.2013.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante:  DJ  Correia  Com.  e  Serviços  Ltda. –  Adv.:  Henrique  Souto
Maior (OAB/PB nº 13.017).

Apelada:  Lucia  Cavalcanti  de  Brito  –  Adv.:  Marcus  Vinícius  Silva
Magalhães (OAB/PB nº 11.952).

EMENTA: APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
DESPEJO  C/C  CLÁUSULA  PENAL.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  PEDIDOS.
IRRESIGNAÇÃO.  TÉRMINO  DO  CONTRATO.
NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  PARA
DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. CLÁUSULA PENAL
DEVIDA.  SUCUMBÊNCIA  ACERTADA.
MANUTENÇÃO  DO  “DECISUM”.
DESPROVIMENTO DO APELO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima
identificados.

Acordam  os  Excelentíssimos  Senhores
desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento ao
apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por DJ Correia
Com.  e  Serviços  Ltda.,  hostilizando  sentença  de  fls.  141/153,
proveniente do Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital,
prolatada nos autos da  Ação de Despejo c/c Cláusula Penal  movida
por Lucia Cavalcanti de Brito, ora apelada.
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A magistrada singular julgou parcialmente procedente
os  pedidos  exordiais  para  decretar  o  despejo  e  consequente  rescisão
contratual, condenar a ré ao pagamento dos aluguéis dos meses de junho,
julho e agosto de 2014, com a devida atualização, bem como arcar com
os acessórios decorrentes do contrato, pagamento de cláusula penal no
valor  de  03  (três)  aluguéis  e,  ainda,  custas  e  honorários  advocatícios
fixados em 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação.

Irresignada, a empresa interpôs apelação (fls. 155/164)
requerendo,  preliminarmente,  a  concessão  dos  benefícios  da  justiça
gratuita, o que fora deferida à fl. 208.

No mérito,  alegou,  em síntese,  que a cláusula  penal
deve ser reformada, além da condenação em custas e verba honorária.

Argumentou a redução da cláusula penal, em razão da
insolvência  da  empresa,  sendo  admissível  a  aplicação  do  art.  412  do
Código Civil e a minoração para 01 valor do aluguel e não 03, como fixado
na sentença.

Aduziu, ainda, a inexistência de sucumbência recíproca
no novo Código de Processo Civil, além do que tendo a recorrida decaído
de parte mínima do pedido deve arcar com honorários, na proporção de
sua perda.

Por fim, pugnou pela reforma parcial da sentença, com
provimento do recurso.

Contrarrazões às fls. 175/183.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça
não vislumbrou hipótese para sua intervenção (fls. 210/211).

É o relatório.

V O T O
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Exsurge dos autos que as partes celebraram contrato
de locação com prazo determinado, de 21/05/2009 a 21/05/2013.

Segundo  a  apelante,  teria  sido  o  contrato  renovado
verbalmente,  com  a  sua  consequente  prorrogação,  inclusive  tendo
efetuado pagamento de aluguéis.

Ocorre que, há comprovação nos autos que passados
apenas alguns dias após o vencimento do contrato, a apelada remeteu
notificação extrajudicial para a recorrente, informando-lhe sobre a falta de
interesse em renovar a locação, consoante se pode observar à fl. 11.

É cediço que a Lei nº 8.245/91, em seu art. 46, § 1º,
estabelece:

“Art. 46. Nas locações ajustadas por escrito e por prazo
igual  ou  superior  a  trinta  meses,  a  resolução  do
contrato  ocorrerá  findo  o  prazo  estipulado,
independentemente de notificação ou aviso. 

§ 1º Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na
posse do imóvel alugado por mais de trinta dias sem
oposição  do  locador,  presumir-se-á  prorrogada  a
locação por prazo indeterminado, mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato”. 

Como se observa, após o prazo estipulado no contrato,
não  se  passaram  30  (trinta)  dias  para  que  a  locadora  remetesse
notificação  ao  locatário,  informando-lhe  para  desocupação  do  imóvel,
como  preconiza  a  legislação,  não  tendo  sido,  portanto,  o  contrato
prorrogado.

No que pertine à cláusula penal, colhe-se dos autos que
tal  penalidade fora ajustada na locação, na cláusula décima oitava, “in
verbis”:

“A falta de cumprimento de qualquer uma das cláusulas
deste contrato por parte do locatário sujeitará o mesmo
a  cláusula  penal  equivalente  a  3  (três)  aluguéis,
convertidos  em moeda corrente  nacional  na  data  de
efetivo  pagamento,  segundo  a  paridade  estabelecida
pelo  órgão  cometente,  em  benefício  das  obrigações
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assumidas  por  este  instrumento  e  dos  honorários
advocatícios desde já estipulados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da causa”.

Assim, restando afrontadas cláusulas contratuais, como
na hipótese, eis que, apesar de notificado o locatário não desocupou o
imóvel  voluntariamente,  mas apenas  em cumprimento ao mandado de
despejo, outra solução não há do que aplicar a referida penalidade, nos
termos ali pactuados. O que também impossibilita sua redução, já que o
valor não se mostra excessivo, em comparativo com o valor do contrato.

Além  do  que,  por  não  ter  desocupado  o  imóvel,  a
cláusula terceira estipula multa de 12 (doze) vezes o valor do aluguéis e
esta não fora aplicada pela magistrada. Por conseguinte, não se mostra
exacerbada a aplicação da cláusula penal em 03 (três) vezes o valor do
aluguel.

Quanto ao ônus da sucumbência, mister salientar que,
de  fato,  a  apelada  decaiu  de  parte  mínima  do  pedido,  e  não  seria
adequado arcar com as despesas processuais, como pleiteou a recorrente,
já que apenas sucumbiu no tocante ao quantitativo da cláusula penal.

O parágrafo único, do art. 86 da Lei nº 13.105/2015
estabelece:

“Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido,
o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos
honorários”.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,
para manter a decisão vergastada em todos os seus termos. Deixo de
aplicar o § 11, do art. 85, do CPC, por já ter sido fixado o percentual
limite no “decisum”.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram  do
julgamento os desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque –
Relator, Saulo Henriques de Sá e Benevides e Maria das Graças Morais
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Guedes. 
Presente  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor

Doutor Rodrigues Marques da Nóbrega – Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 28 de novembro de
2017.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
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